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    PORTARIA Nº 507/2021

Comunica alteração de expediente e recesso 

natalino.                                 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO 

S E C C I O N A L D E  S E R G I P E ,  D A 

O R D E M  D O S  A D VO G A D O S  D O 

BRASIL, no uso das suas atribuições legais e 

estatutárias,

CONSIDERANDO o período das festas de 

final de ano,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a alteração do horário de 

expediente do dia 23/12/2021 (quinta-feira) 

que será das 08h às 12h.

Art. 2º - Determinar a suspensão do 

expediente em virtude do recesso natalino no 

período de 24/12/2021 à 02/01/2022, tendo 

s u a s  a t i v i d a d e s  n o r m a l i z a d a s  e m 

03/01/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. Revogam-se as disposições em 

contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência do Palácio da 

Cidadania, em 22 de dezembro de 2021.

Inácio José Krauss de Menezes

       Presidente da OAB/SE
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